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PROJETO 	 DE 	 LEI 	 N° 
INSTITUI 0 PREMIO "PROFESSOR EXCELÊNCIA DO ANO" NAS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PINDORETAMA. 

A Câmara Municipal de Pindoretama, Estado do Ceará, Aprova:  

Art.  1° Fica instituído o Prêmio PROFESSOR EXCELÊNCIA DO ANO, destinado 
a homenagear os professores e professoras das unidades escolares da rede 
municipal de ensino, por seus méritos e relevantes serviços prestados á 
Educação no Município de Pindoretama. 

Parágrafo único. 0 Professor Excelência do Ano, para efeito desta lei, receberá 
a Medalha do Mérito Educacional, que poderá ser outorgada, também, pós 
mortem, observados os requisitos previstos no caput deste artigo, caso em que 
se entregará o Prêmio a um representante da família do homenageado. 

Art.2° 0 Conselho Municipal de Educação denominará as Medalhas para o 

Prêmio.  

Art.  3° A Medalha do Mérito Educacional será conferida anualmente, em sessão 

solene e pública, preferencialmente no mês de outubro que, previamente, será 

divulgada pela Secretaria Municipal de Educação e pelo sindicato da categoria 

profissional. 

Art.4° Cada unidade escolar, da rede pública e particular de Pindoretama, fará a 

escolha de um(a) professor(a) para receber o prêmio "Professor Excelência do 

Ano", de acordo com os requisitos de empenho na função, dedicação em sala 
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de aula, sem faltas no ano letivo e/ou faltas justificadas e parti4rjAap 

extracurriculares. Sendo vedada a indicação por duas vezes consecuti 	( 

Parágrafo único. 0 professor também deverá: ter curso superior de Pedagogia 

ou licenciatura na disciplina que ministra a aula. 

Ministrar aulas presenciais, remotas ou em modalidade híbrida na Educação 

Básica, nas disciplinas curriculares, em trabalhos complementares ou em salas 

de atendimento educacional especializado em escolas públicas. 

Deverão ser observados resultados educacionais (aprovação, reprovação e 

evasão escolar).  

Art.  5° 0 grêmio estudantil deverá fazer parte do processo de escolha do 

Professor Excelência do Ano. 

Art.6° As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária da SME.  

Art.  7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindoretama, 01 de março de 2022. 

Vereadora Silvia Reis 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

DESPACHO 

A Presidente da Mesa da Câmara Municipal de Pindoretama, 

em conformidade com o Artigo 121 do Regimento Interno desta Casa, tendo 

recebido a Presente Proposição devidamente protocolada sob o número 

,c/2022, ficha  ,4-1//2022, determino a sua tramitação. 

A presente propositura está elencada no Artigo 122 do Regimento 

Interno, portanto deverá constar no sumário a ser lido pelo Secretário da 

Mesa na próxima Sessão designada. 

Pindoretama/CE,  01  /  4v,a,Vp   de 2022.  

wire. 
MARIA GORE TE CA ALCANTI BA 	SOBRINHA 

Presidente da Smara Municipal de Pindoretama/CE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56- CEP 62860-000 

CNPJ 02.960.694/0001-34 - (85) 3375-1820 - cpindoretama@gmail.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

DESPACHO 

A Presidente da Mesa da Câmara Municipal de 

Pindoretama/CE, em conformidade com o Artigo 122 do Regimento Interno 

desta Casa, determina que apresente Propositura seja numerada em ordem 

cronológica e encaminhada a Procuradoria desta Casa para que apresente 

orientação técnica, procedendo na forma do Artigo 122, §3° e §4°. 

Pindoretama/CE,   O  /  ,414, a AV-   de 2022. 

MARIA GORE TE CAVALCANTI BA V SOBRINHA 
Presidente da Amara Municipal de Pindoretama/CE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56— CEP 62860-000 

CNPJ 02.960.694/0001-34 — (85) 3375-1820 — cpindoretama@gmailcom 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA  

EXPEDIENTE 

Em obediência ao despacho da Presidência desta Casa que 

repousa as folhas  04,  informo que o presente Projeto passa a tramitar 

como: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 006/2022 DE AUTORL4 DA 

VEREADORA SILVIA REIS. 

Pindoretama/CE,  01  /  /14,1,a,,oc6L,   de 2022.  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56— CEP 62860-000 

CNPJ 02.960.694/0001-34 —(85) 3375-1820 — cpindoretama@gmail.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

CERTIDAO DE RECEBIMENTO PELA  
PROCURADORIA  

Certifico, que recebi a presente Propositura, abaixo descrita, 

conforme determinado pela presidência desta Casa, e encaminhado através 

da Secretaria Geral da Mesa na presente data; 

PROPOSITURA  N° AUTOR EMENTA 

PLO  006/2022 SILVIA REIS 
Dispõe institui o Prêmio "Professor Excelência do  
Ano" nas unidades escolares da Secretaria Municipal 
de Educação de Pindoretama. 

Pindoretama/CE,  0( / .4itia)Lete9-   de 2022. 

0_12„,,_gk 
CELIZA BRITO CHAVES 

Procuradora da  Camara  de Pindoretama/CE. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56— CEP 62860-000 

CNPJ 02.960.694/0001-34 —(85) 3375-1820— cpindoretama@gmail.com  
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